
LEI MUNICIPAL N.º 3.130/2015 

 

 

 

 

Altera e dá nova redação ao Artigo 62 da Lei Municipal nº 

2.681/2009, Que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

município de Selbach/RS, e dá outras providências. 

 

 

 

STELAMARIS GOBBI, Vice-Prefeita Municipal de Selbach-RS, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou o Projeto de Lei Municipal n° 033/2015, e a mesma sanciona e 

promulga a presente lei: 

 

 

Art. 1º. Altera e dá nova Redação ao Artigo 62 da Lei Municipal nº 2.681/2009, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

 

 

Art. 62. Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de cargo efetivo, por 

motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai ou da mãe, do filho ou 

enteado, irmão e detentor de pátrio poder mediante comprovação médica oficial 

do Município. 

 

§ 1º. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor 

for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 

cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento pela 

Administração Municipal. 

 

§ 2º. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração, até um mês, 

e, após, com os seguintes descontos: 

 

I - de 1/3 (um terço), quando exceder a um mês e até dois meses; 

 

II - de 2/3 (dois terços), quando exceder a dois meses até cinco meses; 

 

III - sem remuneração, a partir de sexto mês até o máximo de dois anos. 

 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, as licenças, pela mesma 

moléstia, com intervalos inferiores a 30 (trinta) dias, serão consideradas como 

prorrogação.  

 

 

Art. 2º. Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Municipal n.º 

2.681/2009. 

 



 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

SELBACH-RS, 26 de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

Stelamaris Gobbi 

Vice-Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 26.05.2015 

 

 

Marli Teresinha Tonello Reis 

Secretária de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 


